Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 910/89

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE MULTAS, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam isentos do pagamento de multas, juros de mora e correção monetária, os contribuintes em atraso, com o imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Licença que liquidarem seus débitos  com a Fazenda Municipal, até o dia 15 de março do ano em curso.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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